INDICAÇÃO Nº         /2013

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



Os vereadores que esta subscrevem, nos termos do art. 208 do Regimento Interno, indicam ao Prefeito Municipal sejam tomadas providências visando a iluminação pública no final da Rua Manoel Alves da Mata, na Vila de Palmital de Minas.


Nestes termos, pede deferimento.

Cabeceira Grande, 17 de janeiro de 2013.

VEREADOR ELIEZER CRUZ

VEREADOR ANDRÉ BATISTA
VEREADOR DARLEI SILVA
